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PROC. 1976/01- Reintegração de Posse- BV Leasing
Arrendamento Mercantil S/A x Andre Luiz Andrade-  Diga o
autor, em termos de prosseguimento. Int. Adv.  EDNEY MAR-
TINS GUILHERME 177.167.

PROC. 656/02- Mandado de Segurança- Eneida Maria Camargo
Ribeiro Rossin x Diretor da Sexta Divisão Seccional de Despesa
de Pessoal de São Paulo-  Remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça- Seção de Direito Público do Estado de São
Paulo, com as homenagens de estilo. Int. Adv.  HELDER
M.KANAMARU 111887. EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL MILLAS
27703.

PROC. 1636/02- Despejo por Falta de pagamento-  Dirce Soares
x Andre José Veras de Azevedo- 

Vistos. 1) Rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa, porque a
autora(co-proprietaria do imóvel), figura como locadora no con-
trato de locação, tendo legítimo interesse em cumpri-lo. Afasto
a segunda preliminar, porque o pedido é baseado na falta de
pagamento dos aluguéis. A infração contratual é subsidiária ao
pedido  principal e esta totalmente de acordo com o despejo,
porque influencia na dedução ou não de 50% sobre o valor do
aluguel. Por último, a terceira preliminar merece ser
repelida,pois a sua análise envolve o mérito, motivo pelo qual
será apreciada oportunamente , quando da sentença. 2) As par-
tes são legitimas e estão representadas. Não existindo outras
preliminares ou irregularidades, DECLARO SANEADO o proces-
so. 3) Defiro o pedido de prova pericial. Nomeio para o cargo de
Perito Judicial a sra. MARIA LUIZA B.; VENTURA, para que pro-
ceda a avaliação dos reparos realizados no prédio, de acordo
com a previsão contratual. Faculto às partes a indicação de
assistentes técnicos e formulação de quesitos, no prazo de 10
dias. 4) Intime-se o sr. Perito para estimar o valor dos honorários
provisórios no prazo de 10 dias. 5) Caberá ao réu antecipar o
valor dos honorários , por ter requerido a prova. 6) Int. Adv.
FLAVIO HENRIQUE COSTA PEREIRA 131.364; PAULO ROBERTO
MARCUCCI 80.715.

PROC. 2766/02- Despejo por falta de Pagamento- Ernestina
Aparecida Lazari Lima x João Domingos de Oliveira -  Diga o
autor em termos de prosseguimento. Int. Adv.  EDSON LUIS
MARTINS 156.704.

PROC. 2856/02- Despejo por falta de Pagamento - Euripedes Luis
Tournieux x Walquiria Moura -  Retirar Certidão de Honorários.
Int. Adv.  EUNICE LME GUIMARAES  SILVESTRE 185.636

PROC. 3206/02- Busca e Apreensão- Banco ABN AMRO REAL
S?A x Oscar Juliano Silva-  1) Recebo o recurso de apelação
interposto pelo requerido em seus juridicos e legais efeitos de
direito devolutivo e suspensivo. 2) As contra- razões, no prazo
legal. Adv.  MARLI INACIO PORTINHO DA SILVA 150.793; BENE-
DITO PEREIRA LEITE 39.881

PROC.4026/02- Busca e Apreensão - Banco Finasa S/A x Marcelo
Faria da Costa- Manifeste-se sobre a certidão do sr. Oficial de
Justiça. Int. Adv.  ROBERTO GUENDA 101.856.

PROC. 1006/03- Usucapião- Mauricio Antonio de Carvalho -
Emende o autor a inicial, pois incompativel a cumulação dos
pedidos de usucapião e consignação em pagamento. Prazo de
10 dias. Int.  ADV. ROMILDO COUTO RAMOS 109.039.

PROC. 1356/03- Busca e Apreensão- Finaustria Cia de Crédito,
Financiamento e Investimentos x Antonio Marcos Porfirio - ...
JULGO EXTINTO o presente feito, com fundamento no artigo
267, inciso VIII do C.P.C. Oportunamente, arquivem-se. PRIC.
Adv.  ADRIANA S.MELCHERT 167.5594.

PROC. 1586/03- Consignatória - Gleise Avelino x Active Training
Recursos Humanos -  1) Defiro Justiça Gratuíta . 2)  Deposite a
autora em 05 dias a importância declinada na inicial, sob pena
de extiunção do processo. 3) Após, cite-se a ré para receber o
valor depositado ou oferecer resposta, em 15 dias. Int. Adv.
ADRIANA MAIOLINI 195493.

PROC. 1666/03- Despejo por Falta de pagamento - Condominio
Edificio Portugal x Marcia Angelica Beraldo -  Recolher 2 condu-
ções de oficial de justiça e fornecer copias de contra-fe. Int. Adv.
CARLOS J.R.RIBEIRO 136719.

PROC. 3015/95- Civil Pública -  Dersa- e Fazenda do Estado-
Manifeste-se a Fazenda do Estado. Int. Adv.  EDUARDO ALUIZIO
ESQUIVEL MILLAS 27703. 

PROC. 2275/97-  Despejo por Falta de Pagamento- João Cancio
Pedroso de Camargo x Pedro Carlos Sforcini Junior-  Diga o
autor em termos de prosseguimento. Int. Adv. INES APARECIDA
FERREIRA DO NASCIMENTO 115.787; OSVALDO FRANCISCO
JUNIOR 106.054; MARCELO BIASI 138.804.

PROC. 575/99- Busca e Apreensão-  Banco Bandeirantes S/A x
Marcos Antonio da Silva-  Manifeste-se sovre devolução da Carta
Precatória. Int. Adv.  PAULO ROBERETO PELEGRINO 86.942B.

PROC. 55/00- Despejo por falta de Pagamento- Embargos à
Execução- Teresinha de jesus Pagano Alves x  Alfredo Mario
Tamiso-  Remetam-se os autos ao Egregio 2 Tribunal de Alçada
Civil do Estado de São Paulo, com as homenagens de estilo . Int.
Adv.  FATIMA JOLY GUARITA BACCO 61.454; JULIO PIRES BAR-
BOSA NETO 63.408.

PROC.1195/00- Consignação em Pagamento - Transultra S/A-
Armazenamento e Transportes Especializados - Requerente, reti-
rar guia de Levantamento . Int. Adv.  LUIS MAURICIO CHIERIG-
HINI 118.746.

PROC. 1275/01- Notificação-  Jardim Novo Itaguaçu Ltda x
Aurenice de Oliveira Santos-  Comprove-se a distribuição da
carta precatória. Int. Adv. NAILTON DAS NEVES SILVA 80.317.

PROC. 1475/01- Busca e Apreensão- Banco Panamericano S/A x
Mauricio de Castro Quexaba- Manifeste-se sobre a certidão do
sr. oficial de Justiça. Int. Adv.  MARLI INACIO PORTINHO DA
SILVA 150.793B.

PROC.205/02- Depósito- Banco ABN AMRO REAL S/A x Fatima
Aparecida Bueno -  Cumpra-se o V. Acordão. Diga a requerente.
Int. Adv. MARCELO FERNANDES 118.880; VANDERLEI JOSE DA
SILVA 144.299.

PROC. 2905/02-  Mandado de Segurança- Antonio Carlos
Barbosa Filho x Prefeita Municipal de Campinas -  Remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça- Seção de Direito
Público do Estado de São Paulo, com as homenagens de estilo.
Int. Adv.  ROBERTO CHIMINAZZO 16736; MARIA ELIZA MOREI-
RA 124.448.

PROC. 3385/02- Busca e Apreensão- Banco Ourivest S/A x José
Aparecido Barbosa- Manifeste-se sobre a certidão do sr. Oficial
de Justiça. Int. Adv.  ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA 30.614;
NEUSA MARIA CANDIDO 29.044.

PROC. 3435/02- Despejo por Falta de Pagamento - Neusa Regina
de Moraes Faria x Marcos Cesar Petito - Fls. 19. Anote-se( termo
de renuncia). Int. Adv. DAGOBERTO SILVERIO DA SILVA 83.631;
DARLENE SILVERIO DA SILVA ROSSETO 148.522.

PROC. 4265/02- Cautelar Inominada -  Wilson Cesar Minelli x
Telefonica- Telecomunicações de São Paulo S/A -  Retirar oficio
e manifeste-se sobre contestação . Int. Adv.  PEDRO BENEDITO
MACIEL NETO 100.139; ADYNÊ ROBERTO VASCONCELOS
97.648; WILLIAN MARCONDES SANTANA 129.693.

PROC. 4315/02- Consignação em Pagamento-  Moises da Silva x
Finaustria Cia de C.F.I. ... JULGO EXTINTO o presente feito com
fundamento no art.269, inciso III do C.P.C. Defiro o levantamen-
to pela requerida., expeça-se guia. Oportunamente, arquivem-
se. PRIC. Adv.  EULOGIO PINTO DE  ANDRADE 100.699; ADRIA-
NA S. MELCHERT 167.594.

PROC. 75/03- Notificação-  Banco Economico S.A x Carlos de
Jesus Filho- Manifeste-se sobre a certidão do sr. Oficial de
Justiça. Int. Adv.  ALTAIR ANTONIO SANTOS 85.798.

PROC. 135/03- Busca e Apreensão- Banco ABN AMRO REAL S/A
x Thiago Daniel Massaioli Bonfá - Providenciar xerox para o
desentranhamento dos documentos. Int. Adv. FRANCISCO BRAZ
DA SILVA 160.262.

PROC..235/03- Notificação- Cooperativa Habitacional de Araras x
Paul Siegfried  Sommer Junior -  Manifeste-se sobre a Certidão do
Sr. oficial de Justiça. Int. Adv.  JOÃO FRANCESCONI FILHO 27.545.

PROC. 705/03- Busca e Apreensão- Finaustria Cia de C.F.I. x
Valdenir Dellariva- ... JULGO EXTINTO o presente feito, com
fundamento no artigo 267, inciso VIII do C.P.C., Oportunamente,
arquivem-se. PRIC. Adv.  GIULIANA APARECIDA SARTORI
102.912.

PROC. 1025/03- Busca e Apreensão- Banco Mercantil de São
Paulo S/A x Roberto Camilo Galieta - ... JULGO EXTINTO o pre-
sente feito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do C.P.C.
Oportunamente, arquivem-se. PRIC. Adv.  JURANDIR FERREIRA
DE MOURA 72.847.

PROC. 2054/91- Pedido de Falência-  Industria de Maquinas
Agrícolas Natal Ltda x Bombas e Piscinas Trevisan Ltda-
Manifeste-se a autora sobre o cumprimento do acordo. Int. Adv.
NARCISO FIGUEIRA JUNIOR 107.330; ORESTES BACHETTI
11.048; ALESSANDRO LINKEVEIS FERRARESE 48.320.

PROC. 4085/99- Pedido de Falência- Fafa Moveis Ltda x Status
Line Comercio de Moveis Ltda  - Fls. 117: Defiro o sobrestamen-
to por 30 dias. Int.  FREDERICO JURADO FLEURY 158.997

PROC. 105/95- Falência - Caddesing representações Comerciais e
Assessorias Tecnicas Ltda-  Síndico, retirar Alvará. Int. Adv.
OSVALDO DAMASIO 31827; IRONDE PEREIRA CARDOSO
112.639A; ELIZETE F. LEÃO 88.209; EDMILSON VILLARON FRAN-
CESCHINELLI 79.973; LUCIO AGNALDO NIERO 124.599.

PROC. 576/01- Pedido de Falência-  Anaconda Industria e
Agricola de Cereais S/A x Paozão Panificadora e Confeitaria Ltda
-  Manifeste-se sobre a certidão do sr. oficial de Justiça. Int. Adv.
JOSUE LUIZ GAETA 12.416; SERGIO SERAPHIM BORGES
ZANETTI 37.157.

PROC. 3365/95- Falência- Organização Farmaceutica Jequitibas
Ltda-  Na forma dos artigos 107, IV do C.P e 199, da L.F. julgo
extinta a punibilidade dos sócios da falida pela prescrição da
pretensão punitiva estatal. Cota retro(fls.478, item 3, ao Síndico).
Fls. 480/481, indefiro o requerido, posto que não se chegou à
fase de liquidação da falência. Int. Adv.  ANTONIO JOSE DE
ARAUJO MACHADO 36.299; SALVADOR SCARPELLI 10.825;
JOSÉ OSVALDO RESENDE 45.498; WALDIR DA SILVEIRA MAIA
17041; ANTONIO CLAUDIO MILLER 136.575;ANA PAULA MAR-
TINS FRANCOSO 141.186; AGNEL0 GARIBALDI ROTOLI 53.959.

PROC. 353/72- Desapropriação Indireta - João Teixeira de Souza
x Municipalidade de Campinas-  Expeça-se oficio requisitório
complementar. Int. Adv.  SILAS DE CAMPOS 20.435; ORESTES
DE MORAES ALVES FILHO; NARCISO ANTUNES DE AGUIAR
60.080; FERDINANDO CHAIB . SAMUEL BENEVIDES FILHO
87915.

PROC. 886/74- Desapropriação- Prefeitura Municipal de
Campinas x Hospital Samcil Campinas Ltda-  Fls. 649- Junte-se a
planilha de pagamento. Int. Adv.  SAMUEL BENEVIDES FILHO
87.915; LUCIA MARIA DA SILVA 65.107.

PROC. 246/77- Desapropriação- Dersa-Desenvolvimento
Rodoviario S/A x Civitas -Cia Imobiliaria dos Bons Negocios-
Expte, retirar Aditamento da Carta de Adjudicação. Int. ADV.
JOSÉ OSDIVAL DE PAULA 140.722.

PROC. 1135/79- Desapropriação-  Emdec S/A x Magada Almeida
Caastro de Mello -  Fls. 624/627 : Manifeste-se a expropriante. Int.
Adv. SAMUEL BENEVIDES FILHO 87915,  JOAQUIM DE ALMEI-
DA BAPTISTA 13.405.

PROC. 2862/99- Prestação de Contas- Marlene Ines Lizzi Cecco
Matelli x Marcia Celia Cecco Matelli Cassavara-  Fls. 155 e 157-
Ao Serviço Anexo do Contador. Int. Adv. PASCHOAL FAEZ
JUNIOR 51.766; DINA MARCIA GONDIN GALBES 75.290;
MIGUEL  GONDIN GALBES 117.973; LINETTE BOUEZ B. FELSKI
121.336.

PROC. 3622/00- Depósito- Banco Bradesco S/A x Tilda Thamar
Blancato Ribeiro-  Manifeste-se sobre a certidão do sr. oficial de
Justiça. Int. Adv.  ALEXANDRE AUGUSTO FIORI DE TELLA
126.070.

PROC. 2262/01- Busca e Apreensão-  Banco Volkswagen S/A x
Wesley Alcantara Carvalho Filho-  Fls. 47- Defiro(sobrestamento
por 90 dias). Int. Adv. MANOEL HERRERA SANCHES 66.392; HEI-
TOR EVARISTO FABRICIO COSTA 23.569.

PROC. 3612/02-  Mandado de Segurança- Osni Theodoro x
Diretor Presidente da Emdec S/A -   Arquive-se. Int. Adv.  TIRSO
BATAGLIA 128.826

PROC. 3662/02- Busca e Apreensão- Banco Pecunia S/A x
Leandro José Pinheiro-  manifeste-se sobre resposta do oficio ao
I.R. Int.  Adv.  JAIRO MOACYR GIMENEZ 82.675.

PROC. 862/03- Mandado de Segurança- Cia de Seguros do
Estado de São paulo x Secretaria Municipal de Assuntos
Juridicos eda Cidadania da P. M. de Campinas-  Fls. 588, 592/774-
Manifeste-se a impetrante. Int. Adv.  FABIO FRASATO CAIRES
124.809; DANIELA YURIE  ISHIBASHI COSIMATO 204.414.

PROC. 651/00- Reintegração de Posse- Pontual Leasing S/A  A.M
x Jefferson do Amaral Pires-  manifeste-se o autor. Int. Adv.
JURANDIR FERREIRA DE MOURA 72.847.

PROC. 2621/00- Notificação- Associação dos proprietarios de
Lotes de Capitaville x Uniforce Serviços de Segurança Ltda-
Fornecer cópia da inicial para notificação. Int. Adv.  MARCOS
TAVARES LEITE 95.253.

PROC. 161/02- Busca e Apreensão- Finaustria Cia de C.F.i x Flavio
Lima Brito-  Aguarde-se no arquivo. Int. Adv.  LUCIA FATIMA
GOMES 77.459; ADRIANA SANTOS MELCHERT 167.594.

PROC. 2751/02- Busca e Apreensão- Banco BMC S/A x Cosme
Messias de Oliveira da Silva-  ... Posto isso, JULGO PROCEDEN-
TE a presente ação de Busca e Apreensão movida por  Banco
BMC S/A em face de Cosme Messias de Oliveira da Silva , man-
tendo a liminar deferida a fls. 43 e consolidando a posse do veí-
culo descrito na inicial nas mâos do autor. Condeno o réu no
pagamento das custas e despesas processuais, bem como hono-
rários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00( CPC, art. 20, para-
grafo 4). PRIC . Adv.  ORESTES BACHETTI JUNIOR 139.203.

PROC. 2951/02- Notificação- Cohab- Campinas x Claudino R.
Chuck -  Fls. 22. Defiro.(suspensão por 90 dias). Int. ADV. DRA.
SIRLENE ALFONSO ORTEGA 43.990.

PROC. 3511/02- Interpelação -  Igreja Internacional da graça de
Deus x DGL Net Ltda-  Intime-se,pessoalmente a parte interessa-
da para dar regular andamento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção do processo. Int. Adv.  MIRIAM  PEREIRA
DE SOUZA 173.997; DORIAN SCHULTZ LACERDA GUIMARAES
60.672.

PROC. 3851/02- Mandado de Segurança-  Impugnação  ao
Pedido de Assistencia - João de Freitas  Neves e outro x  Fazenda
Publica do Estado de São Paulo-  É evidente o interesse da
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, no presente mandado
de segurança. Assim, rejeito a impugnação e acolho o pedido de
assistencia. Int.  Adv., EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL MILLAS
27.703, SERGIO THEOTONIO SIMÕES GARCEZ 113.295.

PROC. 4061/02- Pedido de Falência - Ocrim S.A Produtos
Alimenticios x Panetrom Padaria e Mercearia Ltda-  Fls. 146/150-
Manifeste-se a autora. Int. Adv. ADALBERTO AUGUSTO DE
MELLO JUNIOR 111.319; ERALDO JOSÉ BARRACA 136.942.

PROC. 521/03- Busca e Apreensão-  banco ABN Amro Real S/A x
Valdenor Marcelino Bezerra- ... Isto posto, julgo  procedente a
presente ação de busca e apreensão, tornando definitiva a medi-
da liminar anteriormente concedida, consolidando a posse plena
e exclusiva do autor sobre o bem móvel descrito na inicial.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e verba
honorária que fixo em R$ 400,00, na forma do art. 20, paragrafo
4, do C.P.C. PRIC -  MARLI INACIO PORTINHO DA SILVA
150.793B.

PROC. 1514/03- Despejo por falta de Pagamento- neuza Maria da
Graça valin x Marcelo Rogerio de Lima - Fls. 14- Defiro.(suspen-
são por 30 dias). Int. Adv.  SEBASTIÃO JOSÉ ORLANDO MAR-
TINS 72.163.

PROC. 353/00- Usucapião- Osvaldo luiz de Matos Taveira x
Leblon Loteadora Ltda-  fLS. 122/4: Á Prefeitura. Int. Adv.  PAULO
EDUARDO MICHELOTTO 136.125; JULIA DE SOUZA DIAS
111.77735; ANTONIO GUIDO DA SILVA 125.026.

PROC. 633/01- Retificação no Registro Imobiliario- Augusto
Vivian   Fls. 78: Defiro o sobrestamento pelo prazo solicitado.Int.
Adv.  LELIA QUELIA DA SILVA 122461; NEIRIBERTO GERALDO
GODOY 90.411.

PROC. 853/03- Despejo  por Falta de pagamnento-  Helena
Chiqueto x Denis Teixeira Vassoart Me- ... JULGO EXTINTO o
presente feito, com fundamento  no artigo 269, inciso III do
C.P.C. Aguarde-se cumprimento em Cartório. Após, manifeste-se
o autor. Oportunamente, arquivem-se. PRIC  Adv.SILVANA
SOMMA PAJOLI 158.426

PROC. 854/03- Prestação de Contas - Maria Vitoria de Souza x
União de bancos Brasileiros S/A - UNIBANCO -  Manifeste-se
sobre contestação. Int. Adv dr. MILTON DOMINGUES LENÇO
111.439; RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS 154.661; AMADO
DIAS REBOUÇAS 

PROC. 1263/03- Mandado de Segurança- Marcia Motta
Rosmaninho x Diretor da Sexta Divisão Seccional de Despesas
de Pessoal de Campinas-  Fls.54/59 e 64/5: Ao autor. Int. Adv.
HELDER KANAMARU 111.887; EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL
MILLAS 27703.

PROC.644/03- Busca e Apreensão- Banco ABN Amro Real S/A x
Ada Sueli Carmonario- ... JULGO EXTINTO o presente feito, com
fundamento no artigo 267, inciso VIII do C.P.C. Homologo ainda,
a desistencia do prazo recursal. Oportunamente, arquivem-se.
PRIC. Adv.  MARCELO FERNANDES 118.880

PROC. 534/03- Busca e Apreensão- Finaustria Cia de C.F.I x Maria
de Lourdes Menandro -  Fls. 47/52- Ao autor. Int. Adv. ADRIANA
SANTOS MELCHERT 167.594; ALEXANDRE ANTONIO REGAZZI-
NI 192.947.

PROC. 954/03- Despejo por Falta de Pagamento- Carlos Eduardo
da Silveira Bueno x Calio & Rossi Eng. e Com. Ltda-  Manifeste-
se sobre a certidão do sr. Oficial de Justiça. Int. Adv.  FREDERI-
CO RESENDE MANGO 203.656.

PROC. 863/03- Busca e Apreensão- Banco Panamericano S/A x
Antonio Carlos Lucas -  Providenciar xerox para o desentranha-
mento de documentos. Int. Adv.  FRANCISCO BRAZ DA SILVA
160.262B.

PROC.2396/98- Falência - Materminas Materiais para Construção
Ltda-  Fls. 230. Defiro, expedindo-se edital com prazo de 20 dias.
Redesigno audiência do art. 34 da L.F para o dia 07 de Julho de
2003, às 09,00 horas, sala 419, edificio do Forum. Int. Adv.
CELSO ANTONIO BAUDRACCO 65.795; ANTONIO JOSE DE
ARAUJO MACHADO 36299; MARIA NAZARÉ DE JESUS FERREI-
RA 68.337.
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0001/99- Regularização de Loteamento- Prefeitura Municipal de
Campinas X 1º Cartório de Registro de Imóveis- Vistos. Face à
documentação apresentada, que revelou estarem satisfeitas
todas as exigências legais, defiro o pedido de registro do lotea-
mento “Chácaras Gargantilha”. P.R.I.C.- ADV. VALÉRIA MURAD
BIROLLI- 94.199, SIMONE S. N. PENA- 153.432-B e ELBA MAN-
TOVANELLI- 49.334.

0001/2003- Providências- Tokio Koike X 3º Registro de Imóveis-
Cota retro: ao requerente. (...junte aos autos certidões vintená-
rias negativas de distribuição de feitos cíveis e criminais desta
Comarca...)- ADV. NELSON RIZZI- 63.118.

0751/96- Monitória- Eric Per Geron Hallqvist X Jose de Paiva
Costa- Esclareça a exequente uma vez que as datas de leilões já
foram prejudicadas, à vista da não comprovação da publicação
do edital.- ADV. LINDALVA APARECIDA GUIMARÃES- 83.666 e
CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA- 78.090.

1211/97- Monitória- Supermercados Batagin Ltda. X João de
Oliveira- Intime-se, pessoalmente, a parte interessada para dar
regular andamento ao feito em 48 horas, sob pena de extinção
sem julgamento do mérito. Int.- ADV. OSVALDO ASSIS DE
ABREU- 70.500.

1851/97- Monitória- Escola Salesiana São José X Antonio
Roberto Macedo e outra- Fls.134: J. Sim, se em termos. (...prazo
de 30 dias...)- ADV. ANDRÉA GILBERTO JUSTI- 132.030.

3032/97- Monitória- Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho
Médico X Antonio Eduardo Prado Júnior- Vistos, etc... Face à
satisfação da obrigação (fls.116), julgo extinta a presente execu-
ção, com fundamento no artigo 794, I, do Código do Processo
Civil. P.R.I.C., arquivando-se, oportunamente.- ADV. PATRÍCIA
M. C. BRENNAN- 157.325.

3421/97- Monitória-  Xerox do Brasil Ltda. X Sandro Schultz dos
Santos- “Recolher diligência” e fls.33: J. Defiro. Int. (...expedição
de mandado de reforço de penhora...)- ADV. ANTONIO CARLOS
PEDRONI- 68.953  e ANTONIO GERALDO BETHIOL- 111.997.

0652/98- Monitória- Confederação Nacional da Agricultura X
Tutomu Hayashi- “Ciência do desarquivamento.”- ADV. KIOTO
HAMAMOTO- 18.323.

1372/98- Monitória- Momentum Empreendimentos Imobiliários
Ltda. X Ernesto Kenhiti Fujita- Fls.55: defiro. Suspendo a execu-
ção com fulcro no art.791, III do C.P.C. Arquivem-se os autos.
Int.- ADV. MARISA MITICO VIVAN MIZUNO- 141.235.

2132/98- Monitória- Quality Bank Cobranças Ltda. X Neli das
Dores Barbosa- “Ciência da certidão do oficial de justiça: dili-
gência positiva p/ a citação da requerida e nagativa p/ a penho-
ra, em razão de desconhecer bens em nome da executada.”-
ADV. MAURÍCIO PERUCCI- 130.697.

2591/98- Monitória- Taquaral Entretenimentos Lanchonete
Promoções Ltda. X Alberto Ribeiro Soares- “Complementar dili-
gência.”- ADV. ROBERTO FRANCISCO DE CARVALHO- 34.598.

2832/98- Monitória- Xerox do Brasil Ltda. X José Claudio
Rodrigues Leite- Fls.79: J. Defiro e suspendo o processo com
fundamento no art.791, III do C.P.C. Aguarde-se no arquivo. Int.;
e “regularizar a representação processual: Dr. Alan.”- ADV.
ANTONIO CARLOS PEDRONI- 68.953, PEDRO DELLE DONNE-
191.305 e ALAN BEGOSSI- 190.563.

3712/98- Monitória- Cipatex Impregnadora de Papéis e Tecidos
Ltda. X Comércio de Roupas e Calçados Rutinha Ltda. ME- Para
avaliar o bem penhorado, nomeio o (a) Sr. (a) José Gilberto
Alves Braga e arbitro seus honorários em R$ 180,00, cujo valor
deverá ser depositado em 10 dias. Int.- ADV. MÁRCIO LUIZ
SÔNEGO- 116.182 e MAURO CELSO DA SILVA- 129.348.

0861/99- Monitória- AMB Factoring e Cobrança Ltda. X Daniel
Silva- “Ciência da certidão do oficial de justiça: diligência positi-
va para citação do requerido, que recusou-se a exarar ciente;
deixei de proceder a penhora em razão de desconhecer bens em
nome do executado.”- ADV. MAURÍCIO PERUCCI- 130.697.

1421/99- Monitória- Petrogaz Distribuidora S/A X Sebastião
Pereira da Silva- Requeira o interessado o que de direito em
cinco dias; no silêncio, arquive-se. Int.- ADV. MAURO A. Z.
CONCEIÇÃO- 27.823.

2161/99- Monitória- Luis Carlos de Lima X L. Machado
Imobiliária e Construções Ltda.- “Ciência da certidão do oficial
de justiça: deixei de citar a requerida em razão da mesma não
estar neste endereço, sendo desconhecida no local.”- ADV. FER-
NANDA ANDREZ VON ZUBEN- 94.073, GUSTAVO TORRES DE
O. SANTOS- 154.542, MAURO FERRER MATHEUS- 112.013 e
FABIANA FERRER MATHEUS- 113.276.

3271/99- Monitória- Taquaral Entretenimentos Lanchonete e
Promoções Ltda. X Maria de Lourdes Mendes Godoy-
Especifiquem provas. Int.- ADV. ROBERTO FRANCISCO DE CAR-
VALHO- 34.598, RICARDO S. CASTILHO- 145.355 e VICENTE
ÂNGELO BACCIOTTI- 19.999.

3522/99- Monitória- Banco Santander Brasil S/A X Double
Industria e Comércio de Claçados Ltda.-ME e Joceli Edmiriam
Placeres- Fls.265: J. Suspendo a execução nos termos do artigo
791, III. Aguarde-se provocação no arquivo. Int.- ADV. PAULO
ROBERTO PELLEGRINO- 86.942-B e PAULO ANDRE PELLEGRI-
NO- 167.021.

4112/99- Monitória- Banco Itau S.A. X Jose Khalil Lindo-
Requeira o vencedor o que de direito em cinco dias; no silêncio,
arquivem-se. Int.- ADV. PETRÚCIO OMENA FERRO- 55.263,
MÁRCIO KATSUJI RAMOS- 187.250 e CARLOS ANTONIO DE
AGOSTINHO- 58.592.

4401/99- Monitória- Banco Itaú S/A X Hotel Paraná Ltda. ME e
outro- Fls.56: J. Sim, se em termos. (...vista dos autos fora de
Cartório...)- ADV. PETRÚCIO OMENA FERRO- 55.263.

0512/2000- Monitória- Xerox do Brasil Ltda. X Ambiente
Industria e Comércio de Móveis S/A- Fls.67: J. Cite-se para paga-
mento no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Int.; e “reco-
lher 2 diligências e providenciar contra-fé.”- ADV. NATAL DE
CAMARGO DA SILVA FILHO- 104.431, ANTONIO CARLOS
PEDRONI- 68.953, GERALDO FERNANDO COSTA- 86.379 e
PEDRO DELLE DONNE- 191.305.

0522/2000- Monitória- Nossa Caixa Nosso Banco S.A. X Dalva
Ribeiro de Lima- Fls.109: J. Indefiro por falta de amparo legal.
Requeira o que de direito. Int.- ADV. PAUL CÉSAR KASTEN-
84.118 e TATIANA DE OLIVEIRA LIBERTINI- 180.125.

1741/2000- Monitória- Xerox do Brasil Ltda. X Sergio Luiz Hentz-
ME- Fls.63: J. Especifiquem provas.- ADV. ANTONIO CARLOS
PEDRONI- 68.953, NATAL DE CAMARGO DA SILVA FILHO-
104.431, PEDRO DELLE DONNE- 191.305, JAIR CANO- 17.857 e
ALAN BEGOSSI- 190.563.

2022/2000- Monitória- I.C.E.C. Instituição Comunitária de
Educação e Cultura X Osmar Batista da Silva- “Retirar ofício.”-
ADV. RENATA FRANZOLIN ROCHA TASSO- 133.946.

2862/2000- Monitória- Liceu Salesiano Nossa Senhora
Auxiliadora X Leila de Paula- “Retirar edital.”- ADV. ANDREA
GILBERTO JUSTI- 132.030.

2871/2000- Monitória- Central Park Comércio Representações e
Logística Ltda. X Jose Roberto Nonato- “Retirar guia.”- ADV.
JOSÉ BRANCO NETO- 32.032 e DÉBORA CRISTINA BRANCO-
149.980.

3242/2000- Monitória- Unimed Campinas Cooperativa de
Trabalho Médico X Dorival da Silva Pereira Filho- Intime-se, pes-
soalmente, a parte interessada para dar regular andamento ao
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo.-
ADV.  PATRÍCIA M. C. BRENANN- 157.325.

3731/2000- Monitória- Sociedade Educacional Valinhense X
Lazaro Benedito de Toledo- V. Converto o mandado inicial em
executivo. Apresente-se o cálculo atualizado e discriminado do
valor do débito. Após, cite-se para pagamento em  24,00 horas,
sob pena de penhora, devendo o advogado providenciar a dili-
gência do oficial de justiça. Int.; e “providenciar a contra-fé.”-
ADV. RENATA FRANZOLIN ROCHA TASSO- 133.946.

4022/2000- Monitória- Banco Itaú S/A X Telecamp-
Telecomunicações Ltda. e outros- “Retirar ofícios.”- ADV.
PETRÚCIO OMENA FERRO- 55.263 e SAMUEL ANDRADE
JÚNIOR- 38.646.

0172/2001- Monitória- Unimed Campinas Cooperativa de
Trabalho Médico X Marlete Magela S.A.- Fls.69: J. Aguarde-se o
prazo requerido. Int. (...60 dias...)- ADV. PATRÍCIA MARIA CARO-
LINA BRENNAN- 157.325.

0292/2001- Monitória- Banco Itau S/A X Cifertel Comércio e
Representações Ltda.-M.E.- Fls.51: regularize-se o peticionário.
Int. (...falta assinatura...)- ADV. PETRÚCIO OMENA FERRO-
55.263.

0682/2001- Monitória- Sociedade Educacional Fleming X
Eduardo Belloti- “Retirar precatória.”- ADV. MARIA CHRISTINA
DOS SANTOS- 56.979.

0852/2001- Monitória- Auto Posto Jardim IV Centenário Ltda. X
Arlindo Alves dos Santos- Fls.67: J. Atenda-se, digo, defiro. Int.
(...90 dias...)- ADV. ALFREDO NINCI FILHO- 118.314, WALDINEI
DIMAURA COUTO- 150.848, FÁBIO DE PAULA ZACARIAS-
170.253 e LUIS ANTÔNIO FALIVENE DE SOUSA- 45.575 (regula-
rizar a representação processual).

1061/2001- Monitória- Supermercado Central X Claudio do
Nascimento- Aguarde-se no arquivo.- ADV. LAURO AUGUSTO
PEREIRA MIGUEL- 176.067.

1182/2001- Monitória- Supermercado Central X José Maria Dutra
Pereira- Fls.23: J. Comprove-se o recolhimento da taxa referente
a este mandato. Int.- ADV. SUELI DAVANSO MAMONI- 142.535
e LAURO AUGUSTO P. MIGUEL- 176.067. 

1561/2001- Monitória- Basalto Pedreira e Pavimentação Ltda. X
Estacasolos Fundações Ltda.- “Retirar precatória.”- ADV. CAR-
LOS ROBERTO FIORIN PIRES- 145.371.

2362/2001- Monitória- Unimed Campinas Cooperativa de
Trabalho Médico X Ana Lucia Rebelo Motta- “Recolher diligên-
cia.”- ADV. PATRÍCIA M.C. BRENNAN- 157.325.

2581/2001- Monitória- Sociedade Unificada Paulista de Ensino
Renovado Objetivo-SUPERO X Marcelo Adriano de Rezende-
“Retirar ofício.”- ADV. ADIB SALOMÃO- 82.125-A e CENISE
GABRIEL FERREIRA SALOMÃO- 124.088.

2601/2001- Monitória- Supermercados Dalben Ltda. X Danielle Di
Primi Rocchi- “Ciência da certidão do oficial de justiça: deixei de
penhorar bens em nome da executada em razão da mesma não
permitir a entrada desta oficiala no interior da residência.”- ADV.
ELÍS NANCY V.R. MESQUITA- 106.572.

2871/2001- Monitória- Dionizio dos Reis Silvestre X José Artur
Rampazzo- V. Fls.42/46, indefiro, posto que, por ora, não justifi-
cada a necessidade da penhora requerida. Int.- ADV. JOÃO CAR-
LOS DE LIMA JR.- 142.452, NELSON LIMA FILHO- 96.068-E e
ADRIANO ATHALA DE OLIVIERA SHCAIRA- 140.055.

2921/2001- Monitória- Sociedade Unificada Paulista de Ensino
Renovado Objetivo-SUPERO X Maria Neusa de Oliveira Melo-
Fls.47: J. Defiro. Int. (...05 dias...)- ADV. ADIB SALOMÃO- 82.125-
A e CENISE G.F. SALOMÃO- 124.088.

3251/2001- Monitória- Hospital Veterinário Dr. Eicke Bucholtz X
Edival Simão- “Retirar ofícios.”- ADV. SANDRA REGINA LUNA
DEL CORSO- 142.647.

3421/2001- Monitória- Wilson Saqueto X Camara Comercial
Industrial e Administrativa de São Paulo Ltda.- “Retirar ofício.”-
ADV. MARCOS GRAZIANI JR.- 111.433 e EULÓGIO PINTO DE
ANDRADE- 100.699.

1681/2002- Monitória- Banco Sudameris Brasil X Xansil
Comércio e Representações Ltda. e outros- “Retirar ofício.”-
ADV. FLORIANE POCKEL FERNANDES- 163.436.

1791/2002- Monitória- Banco Nossa Caixa S/A X Project Inox
Industria e Comércio Ltda. e outros- “Recolher diligência.”- ADV.
RAFAEL DE SOUZA CAMPOS- 158.420.

1912/2002- Monitória- Forbrasa S/A Comércio e Importação X
Consorte Campinas Representações Comerciais Ltda.- Fls.23: J.
Defiro. Int. (...90 dias...)- ADV. ANDREZA SANCHES DÓRO-
167.395.

1951/2002- Monitória- Supermercados Dalben Ltda. X Rosangela
Aparecida Tedeschi- “Ciência da certidão do oficial de justiça:
diligência positiva para a citação da requerida; deixei de proce-
der a penhora em razão de desconhecer bens em nome da exe-
cutada.”- ADV. ELIS NANCY V. DOS REIS MESQUITA- 106.572.

3231/2002- Monitória- Sociedade Unificada Paulista de Ensino
Renovado-SUPERO X Elcio Gonçalves Sotello- Fls.22: J. V.
Homologo, por sentença, para fins de que produza seus jurídicos
e legais efeitos o acordo manifestado. Em consequência, julgo
extinto o feito com fundamento no art.269, III do C.P.C. P.R.I.C.-
ADV. CENISE G. F. SALOMÃO- 124.088.

3251/2002- Monitória- Sonaldo Candido Gonçalves-ME X Aroldo
Antonio Moya- V. Converto o mandado inicial em executivo.
Apresente-se o cálculo atualizado e discriminado do valor do
débito. Após, cite-se para pagamento em  24,00 horas, sob pena
de penhora, devendo o advogado providenciar a diligência do
oficial de justiça. Int.; e “providenciar a contra-fé.”- ADV. FABIA-
NO DE CAMARGO PEIXOTO- 178.867.

4282/2002- Monitória- Empresa Municipal de Desenvolvimento
de Campinas S/A-EMDEC X Ademir Soares Quirino- “Ciência da
certidão do oficial de justiça: deixei de citar o requerido, pois o
mesmo não reside mais no referido endereço, sendo desconhe-
cido no local.”- ADV. SARITA VON ZUBEN BARACCAT- 62.068.

0041/2003- Monitória- Banco Brasileiro Comercial S/A-em liqui-
dação extrajudicial X Wanna Industria e Comércio de Elásticos
Ltda. e outros- V. Especifiquem provas, justificando a pertinên-
cia. Int.- ADV. MARCO CEZAR DE ARRUDA GUERREIRO- 54.088,
FREDERICO ALONSO SERRANO- 36.349, ANDREIA GOMES DE
OLIVEIRA- 136.090 e ALEXANDRE LONGO- 156.789.

0111/2003- Monitória- Carlos Eduardo Quagliato X Elzo
Administração Predial- Especifiquem provas. Int.- ADV. IRIA
MARIA RAMOS DO AMARAL- 24.576-B e MARIA CRISTINA
KUNZE DOS SANTOS BENASSE- 108.382.

0562/2003- Monitória- Agrodisa Comercial Ltda. X Francini
Toffani Pereira- “Ciência da devolução do A.R.: mudou-se.”-
ADV. FABIANA GUIMARÃES BARBOSA- 192.892. 

2044/2002- Suspensão do Direito de Visitas- E.M. X F.M.- Tópico
final da R.decisão: Portanto, considerando-se que a menor
B.M.M. encontra-se privada de manter contato com o pai, por
mais de 10 meses, e de acordo com as novas provas produzidas,
restabeleço o imediato direito de visitas paternas por parte de
F.M., na forma anteriormente acordada. Sem prejuízo, esclare-
çam as partes se ainda têm interesse na produção de prova oral,
justificando a pertinência. Cumpra-se, com urgência. Intime-se. -
ADV. PAULO JOAQUIM MARTINS FERRAZ- 27.722, DENIZ
PAULO ROCHA FERRAZ- 162.995 e OPHÉLIA AMORIM D. REI-
NECKE- 18.210-B. 


